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§ 3º Para efeitos do disposto no inciso III do caput:

I - os insumos originários dos demais países integrantes do
Mercado Comum do Sul - Mercosul que cumprirem os requisitos do
Regime de Origem do Mercosul serão considerados nacionais;

II - o custo do insumo importado corresponderá a seu valor
aduaneiro, adicionado dos montantes pagos do Imposto de Impor-
tação e do Adicional sobre Frete para Renovação da Marinha Mer-
cante, se houver;

III - no caso de insumo importado adquirido de empresa
importadora, o custo do insumo corresponderá ao custo final de aqui-
sição do produto colocado no armazém do fabricante exportador; e

IV - o preço de exportação será o preço do bem no local de
embarque, ou, na hipótese de venda a ECE com o fim específico de
exportação para o exterior, será o valor da nota fiscal de venda.

CAPÍTULO IV
DA UTILIZAÇÃO DO CRÉDITO

Art. 4º O crédito referido no art. 2º somente poderá ser:

I - compensado com débitos próprios, vencidos ou vincen-
dos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil; ou

II - ressarcido em espécie.

§ 1º Ao declarar a compensação ou requerer o ressarcimento
do crédito, a pessoa jurídica deverá declarar que o custo total de
insumos importados não ultrapassou o limite de que trata o inciso III
do caput do art. 3º.

§ 2º A declaração de compensação ou o pedido de res-
sarcimento somente poderá ser efetuado após o encerramento do
trimestre-calendário em que houver ocorrido a exportação e a aver-
bação do embarque.

§ 3º A declaração de compensação ou o pedido de res-
sarcimento inerente aos créditos apurados relativos a setembro de
2014 será efetuado a partir da mesma data prevista para a declaração
de compensação ou o pedido de ressarcimento inerente aos créditos
relativos ao quarto trimestre de 2014.

CAPÍTULO V
DA EMPRESA COMERCIAL EXPORTADORA

Art. 5º A ECE fica obrigada ao recolhimento de valor cor-
respondente ao crédito atribuído à empresa produtora vendedora se:

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para
exportação; ou

II - no prazo de cento e oitenta dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver
efetuado a exportação dos produtos para o exterior.

Parágrafo único. O recolhimento do valor referido no caput
deverá ser efetuado:

I - acrescido de multa de mora ou de ofício e de juros equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic, para títulos federais, acumulada mensalmente, cal-
culados a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da
nota fiscal de venda dos produtos para a ECE até o último dia do mês
anterior ao do pagamento, e de um por cento no mês do pagamento;

II - a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins,
nas proporções definidas no § 5º do art. 2º; e

III - até o décimo dia subsequente:

a) ao da revenda no mercado interno; ou

b) ao do vencimento do prazo de que trata do inciso II do caput.

Art. 6º O Reintegra não se aplica a ECE.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º Poderão também fruir do Reintegra as pessoas ju-
rídicas de que tratam o art. 11-A e art. 11-B da Lei nº 9.440, de 14 de
março de 1997, e o art. 1º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999.

Art. 8º Na hipótese de industrialização por encomenda, so-
mente a pessoa jurídica encomendante poderá fruir do Reintegra.

Art. 9º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Mi-
nistério da Fazenda e a Secretaria de Comércio Exterior do Ministério
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior poderão disci-
plinar, no âmbito de suas competências, a aplicação das disposições
deste Decreto.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor a partir da data de
publicação do ato a que se refere o art. 2º.

Brasília, 12 de setembro de 2014; 193º da Independência e
126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Luiz Alberto Figueiredo Machado
Mauro Borges Lemos

ANEXO

CÓDIGO
DA TIPI CÓDIGOS DA TIPI EXCETUADOS

LIMITE
PERCENTUAL
DOS INSUMOS
I M P O RTA D O S

04 0401.10; 0401.20; 0401.40.10; 0401.50.10; 0407; 0408; 0409;
0410.00.00

40%

0801.32.00 40%
0901.21 40%
0901.22 40%
11 11.03; 1104.22; 1104.23; 1104.29 40%
12.08 40%
1214.10.00 40%
1504.10.19 40%
15.05 40%
1507.90 40%
1508.90 40%
1509.90 40%
1 5 11 . 9 0 . 0 0 40%
1512.19 40%
1512.29.10 40%
1512.29.90 40%
1513.19.00 40%
1513.29 40%
1514.19 40%
1514.99 40%
1515.19.00 40%
1515.29 40%
1515.90.22 40%
15.16 40%
15.17 40%
15.18 40%
15.20 40%
15.21.10.00 40%
16 40%
17 1702.20.00; 17.03 40%
18.06 40%

19 40%
20 40%
21 40%
22 22.01; 2207.20.20 40%
23.01 40%
23.09 40%
25.23 40%
28 28.44 40%
29 2939.11.51; 2939.91.11 40%
30 3006.92.00 65%
32 3201.10.00; 3201.20.00; 3201.90.19; 3201.90.20; 3201.90.90;

3201.90.11; 3201.90.12
40%

33 3301.90.40 40%
34 40%
35 40%
36 40%
37 40%
38 38.25 40%
39 39.15 40%
40 40.01; 4004.00.00; 4012.20.00 40%
41.07 40%
41.12 40%
41.13 40%
41.14 40%
4 11 5 . 1 0 . 0 0 40%
42 40%
4302.19.10 40%
4302.19.90 40%
4302.20.00 40%
4302.30.00 40%
4303.10.00 40%
4303.90.00 40%
4304.00.00 40%
44 44.01; 44.02; 44.03; 44.04; 44.05; 44.06; 44.07; 44.09 40%
45 45.01 40%
46 40%
47 40%
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